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De 28 de março de 2022 

O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARJANO DE SOUZA, no uso das atribuiçõe.s que lhe çonfere o artigo ~3 e 

seus incisos da Le.i Orgânica Municipal 1 com base na Lei Municipal nº 165, de 

12/06/2006, a Lei nº 02/2015 e demais LeQislação em vigor; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder SALÁRIO FAMÍLIA ao (a) Servidor (a) Sr.(a) JOSÉ EDSON 

CRUZ DA SILVA, portador (a) da Cédulã de Identidade nº 3.398.468-9, expedida pela 

SSP/SE e do CIC/CPF sob o nº 046.411 .105-65, ocupante do cargo de VIGILANTE -

CONTRATADO, símbolo N - li, matricula nº 1001541, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11, considerando a certidão de nascimento do (a) filho (a) e 

outros documentos exigidos para concessão do citac;lo benefício. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor ná dáta dê sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 02 de março de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE, 26 de 

março de 2022. 
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